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EXPEDIENTE

Nome do Prefeito
RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA
Nome do Vice-prefeito
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

 

Responsável Técnico
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA
Email: dom@barradocorda.ma.gov.br

DECRETO Nº 126, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023.

 DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 08 DE
SETEMBRO DE 2023 NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
– MA.

O Prefeito RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, do Município de
Barra do Corda/MA, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica decretado, o dia 08 de setembro de 2023, sexta-feira,
como PONTO FACULTATIVO, nos órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal de Barra do Corda – MA.

Art. 2º - Ficam assegurados serviços essenciais a população, a
saber: Segurança, Limpeza Pública e Saúde, em especial a
Unidade de Urgência e Emergência.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO
CORDA/MA, EM SEIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E
TRÊS.

Dê-se Ciência.
Publique-se e Cumpra-se.

Rigo Alberto Teles de Sousa
Prefeito Municipal de Barra do Corda – MA

 

Autor: Gyslaine Almeida
Código de identificação: bf3d612e55b9e09e6bcaaa19da43a720b4b39d03
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Prefeito

ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO

Vice-Prefeito

GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Responsável técnico

dom@barradocorda.ma.gov.br

E-mail para contato

https://barradocorda.ma.gov.br/

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

R. Isaac Martins, 371 - Centro, Barra do Corda-MA, Cep: 65950-000

Contato: (99) 3643-2333

Instituído pela Lei Municipal nº 841 de 08 de Março de 2018

Para verificar o código de identificação das publicações, acesse o link abaixo:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/autenticidade/

A Prefeitura de Barra do Corda dá a garantia deste documento, desde que visualizado através do site:

https://dom.barradocorda.ma.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves públicas Brasileira - ICP Brasil 
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